
PALMAS/TO, QUINTA-FEIRA, 2 DE MAIO DE 2024. ANO XXXIV - EDIÇÃO Nº

estado do tocantins
poder legislativo

3782

10ª LEGISLATURA
2ª SESSÃO LEGISLATIVA

Deputados(as) 10ª Legislatura Mesa Diretora Comissões

Esta edição contém 08 Páginas
DIRETORIA DE ÁREA LEGISLATIVA
Diretoria de Documentação e Informação

Coordenadoria de Publicações Oficiais

Palácio Deputado João D’Abreu 
Praça dos Girassóis - CEP 77003-905

Palmas - TO

Autenticidade da edição garantida quando
visualizada diretamente no portal 

https://www.al.to.leg.br/diario

diário da
assembleia

Instituído pela Lei Nº 4.294, de 6 de dezembro de 2023

ATOS LEGISLATIVOS ..........................................................................................................2
DEMAIS ATOS LEGISLATIVOS .............................................................................................................................................2
ATOS ADMINISTRATIVOS...................................................................................................2
DECRETOS ADMINISTRATIVOS ...........................................................................................................................................2
PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL ...................................................................................................................................4
ATOS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS .....................................................................................................................5
DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS ......................................................................................................................................5

https://www.al.to.leg.br/perfil
https://www.al.to.leg.br/mesaDiretora
https://www.al.to.leg.br/comissao
https://www.al.to.leg.br/arquivos/documento_68367.PDF
https://www.al.to.leg.br/arquivos/documento_66306.PDF


Autenticidade da edição garantida 
quando visualizada diretamente no 
portal https://www.al.to.leg.br/diario

PALMAS, QUINTA-FEIRA, 2 DE MAIO DE 2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA | EDIÇÃO Nº 3782

Diário Da
assembleia

2

ATOS LEGISLATIVOS

Demais Atos Legislativos
CI Nº 30/2024/2024/GEDEM

Palmas - TO, 29 de abril de 2024.

De: Deputado EDUARDO MANTOAN
Para: Deputado Amélio Cayres - Presidente

Assunto: Ausência do Sr. Deputado Eduardo Mantoan.

Senhor Presidente,

Após cumprimenta-lo cordialmente, por meio desta, venho 
comunicar que o Sr. Deputado Eduardo Mantoan, estará em viagem 
internacional no período de 05 a 13 de maio do corrente ano, pois 
acompanhará agenda da Frente nacional de Prefeitas e Prefeitos - FNP.

Isto posto, colocamo-nos à disposição para ulteriores 
esclarecimentos.

Respeitosamente,

TÁLITHA TOZZI ZEMUNER
Chefe de Gabinete Parlamentar

Deputado Estadual Eduardo Mantoan

ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 287/2024

*Republicado por incorreção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os feriados em dias úteis e estabelecer os pontos 
facultativos no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

DATA FERIADO E/OU PONTO FACULTATIVO
18 de março Ponto Facultativo
19 de março Padroeiro de Palmas - Feriado
27 de março Semana Santa - Ponto Facultativo
28 de março Semana Santa - Ponto Facultativo
29 de março Semana Santa - Feriado
1º de maio Dia do trabalho - Feriado
30 de maio Corpus Christi - Feriado
20 de maio Aniversário de Palmas - Feriado
31 de maio Ponto Facultativo
28 de outubro Dia do Servidor Público - Ponto Facultativo

15 de novembro Proclamação da República - Feriado
20 de novembro Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra - Feriado
25 de dezembro Natal - Feriado
26 de dezembro Facultativo
27 de dezembro Facultativo

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
servidores cujos serviços, por sua natureza, exijam plantão permanente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 451/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores do Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, 
a partir de 1º de maio de 2024:

- Natalino Rodrigues de Sousa, matrícula 16894, SP-2;

- Wminas Júnior Martins de Sá, matrícula 16496, SP-4.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 452/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores no Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, 
a partir de 1º de maio de 2024:

- Reijane Alves de Jesus Araújo - SP-13;

- Welberth Lacerda Noronha - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 453/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, a 
partir de 2 de maio de 2024:

- Ana Carolina Ribeiro Barcelos de Castro, matrícula 14767, 
SP-13;

- Cristiam Chaves Abreu, matrícula 16695, SP-13;

- Cristina Cecilia Nascimento de Oliveira, matrícula 15469, 
SP-13;

- Jairo Lima Santos, matrícula 16146, SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 454/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores no Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, a 
partir de 2 de maio de 2024:

- Deborah Cardoso Aires - SP-13;

- Keila Raquel da Silva Marques Santos - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 455/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º EXONERAR Elzivan Pereira Sousa, do cargo em 
comissão de Ajudante de Apoio à Atividade Parlamentar, do Gabinete do 
Deputado Luciano Oliveira, a partir de 02 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 456/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Elzivan Pereira Sousa, para o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, no Gabinete do Deputado 
Luciano Oliveira, a partir de 02 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 457/024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º NOMEAR Helena Rezende Rosa, para o cargo 
em comissão de Ajudante de Apoio à Atividade Parlamentar, no Gabinete 
do Deputado Luciano Oliveira, a partir de 02 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 458/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,
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RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º EXONERAR Bruna Camila de Almeida Cruz, do 
cargo em comissão de Ajudante Júnior de Distribuição de Proposições, 
do Gabinete da 3º Secretaria, a partir de 02 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 459/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º NOMEAR Cristina Cecília Nascimento de 
Oliveira, para o cargo em comissão de Ajudante Júnior de Distribuição de 
Proposições, no Gabinete da 3º Secretaria, a partir de 02 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 324/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, 
a partir de 1º de maio de 2024:

- Cleia Marisa Tavares Almeida, matrícula 16744, de SP-13 
para SP-7;

- Edilton Euclides Gonçalves Moura Castelo Branco, matrícula 
16830, de SP-12 para SP-2;

- Jozi Carneiro da Silva, matrícula 16734, de SP-13 para SP-8;

- Maria da Conceição Sousa, matrícula 16795, de SP-12 para 
SP-8.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 325/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 072/2024

Contrato nº: 011/2024

Contratada: CARIMBOS CARIMPRES LTDA, CNPJ Nº 
02.375.018/00001-01.

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no 
serviço de confecção de carimbos no intuito de atender às necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme especificações 
constantes na Proposta de Preços e no Termo de Referência, partes 
integrantes do Processo de Dispensa de Licitação Nº 072/2024.

Gestor do Contrato: Guilherme Henrique Aires Mendonça - 
Matrícula: 16769-1/1.

Fiscal do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva - Matrícula: 
11481.

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos 
os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
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 do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de abril de 2024. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Atos de Procedimentos  
Licitatórios

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
4ª SESSÃO PÚBLICA - CONCORRÊNCIA Nº 002/2023

Tipo: MELHOR TÉCNICA 

PROCESSO Nº 0297/2023

Modalidade: CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de serviços de publicidade e propaganda, por 
intermédio de 04 (quatro) agências de publicidade para divulgação dos 
programas, projetos, atos e ações da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

A Comissão de Contratação da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, torna público o resultado de julgamento da habilitação, 
conforme registrado na Ata da 4ª sessão Pública realizada em 30/04/2024, 
em que restaram HABILITADAS as empresas licitantes vencedoras 
nas propostas Técnicas e de Preços, conforme a ordem de classificação 
original: DIGITAL COMUNICAÇÃO LTDA, AGE COMUNICAÇÃO 
LTDA, MIX COM AGÊNCIA DE PROP. E PUBLICIDADE LTDA e 
DESIGUAL PROPAGANDA LTDA. Os documentos apresentados pelas 
referidas licitantes encontram-se disponíveis nos autos na Comissão de 
Contratação da Aleto para consulta dos interessados. Ficam as demais 
licitantes participantes notificadas de que se encontra aberto o prazo 
recursal, na forma do Edital. 

Palmas, 30 de abril de 2024.

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Presidente da Comissão de Contratação

Demais Atos Administrativos
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 

COMODATO Nº 001/2017

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO: Nº 001/2017.

PROCESSO: Nº 289/2023 oriundo do processo nº 119/2021.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

CONTRATADA: Zetrasoft Ltda, CNPJ Nº 03.881.239/0001-06.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a inclusão ao 
Contrato de Comodato Nº 001/2017, das cláusulas: LGPD (Lei Geral de 
Proteção de Dados); Anticorrupção com fundamentos na Lei nº 12.846/13 
e ESG (ferramentas contratuais que estabelecem compromissos e 
requisitos relativos a questões ambientais, sociais e de governança 
corporativa).

DA CONFORMIDADE E GOVERNANÇA - LGPD: As partes resolvem, 
de comum acordo, INCLUIR no contrato acima identificado os seguintes 
parágrafos, obrigações gerais relativas ao dever de observância da LGPD 
(Lei Geral de Proteção de Dados);
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As partes se comprometem a cumprir integralmente a Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) e demais dispositivos 
legais correlatos. Nos termos do artigo 5° da referida lei, onde o 
COMODATÁRIO atua na qualidade de CONTROLADOR dos dados 
pessoais de seus servidores e a COMODANTE como OPERADORA.

Parágrafo Primeiro - Da Especificação dos Dados: 

Para os serviços estipulados no presente contrato, a OPERADORA 
processa dados indispensáveis ao funcionamento da aplicação, como 
nome e CPF, valor da margem consignável e outros dados referentes ao 
servidor, repassados pela folha de pagamento.

Parágrafo Segundo - Dos Requisitos para Tratamentos dos Dados 
Pessoais: 

A OPERADORA se compromete a realizar o tratamento dos dados 
pessoais disponibilizados pelo CONTROLADOR ao qual terá acesso 
exclusivamente para cumprimento das finalidades previstas no Contrato 
pactuado com o CONTROLADOR e/ou para atender as suas instruções 
específicas, bem como, caberá ao CONTROLADOR assegurar que o 
Titular entenda o propósito do tratamento e obter o consentimento de seus 
Servidores, doravante denominados Titulares de dados, caso o referido 
tratamento de dados não se enquadre nas hipóteses previstas na Lei nº 
13.709/18 não podendo, a OPERADORA desse modo, utilizar os dados 
tratados para finalidades diversas daquelas decorrentes da execução do 
objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - Da Não Divulgação dos Dados Pessoais: 

A OPERADORA se compromete a não divulgar os dados pessoais aos 
quais tiver acesso em decorrência do Contrato assinado entre as Partes, 
salvo nos casos previstos neste, em auditorias e onde for necessário por 
exigência legal por parte de autoridade reguladora e/ou ordem judicial, 
sendo que para os dois últimos, deverá cientificar no menor prazo possível 
o CONTROLADOR.

Parágrafo Quarto - Do Não Compartilhamento de Dados com Empresas 
Terceiras: 

A OPERADORA se compromete a não compartilhar os dados pessoais 
com empresas terceiras, exceto nos casos já previstos neste contrato e 
inerentes ao seu objeto, como com as consignatárias para consulta de 
margem dos servidores, averbação de contratos e conciliação financeira; 
para auditorias e para cumprimento de ordens judiciais, ressalvada 
também à hipótese de hospedagem de dados, onde a OPERADORA se 
compromete a manter os dados em território nacional, em data centers por 
ela contratados, cuja relação de nomes e localidades poderá ser solicitada 
à OPERADORA, através dos e-mails Igpd@zetrasoft.com.br ou dpo@
zetrasoft.com.br. Para qualquer outra hipótese, incluindo subcontratações, 
(total ou parcial), fica a OPERADORA obrigada a solicitar a autorização 
prévia, expressa e específica por parte do CONTROLADOR.

Parágrafo Quinto - Dos Controles de Segurança: 

As partes se comprometem a implementar todas as medidas técnicas e 
organizacionais cabíveis para prover um nível de segurança adequado 
frente aos riscos inerentes ao tratamento de dados pessoais objeto do 
referido contrato.

A OPERADORA se compromete a armazenar os dados tratados 
em banco de dados seguro, com acesso restrito, registro de todas as 
operações realizadas no sistema (log), adoção de controles criptográficos 
no armazenamento e tráfego de dados, execução de testes de intrusão 
periódicos, adoção de controles de acesso lógico com segregação 
de funções, execução de backups e manutenção de um Plano de 
Continuidade de Negócios englobando o objeto do contrato, entre outros 
controles recomendados por normas padrão ISO.

Parágrafo Sexto - Da Realização de Auditorias: 

O CONTROLADOR poderá, mediante aviso prévio e acordo entre as 
partes, realizar auditorias nos processos da OPERADORA para verificar 
a conformidade do tratamento dos dados pessoais pertinentes ao objeto 
do referido contrato, conforme determinado pela Lei nº 13.709/18 e 
observando os requisitos definidos pelo CONTROLADOR.

Parágrafo Sétimo - Do Dever de Exclusão e Devolução dos Dados 
Pessoais: 

Uma vez encerrada a relação contratual entre as partes, a OPERADORA 
se compromete a fornecer ao CONTROLADOR, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias úteis, todos os dados pessoais por ela armazenados/
tratados, bem como a eliminá-los nos termos do art. 16 da Lei nº 
13.709/18.

Parágrafo Oitavo - Do Incidente de Segurança: 

Em caso de situações acidentais envolvendo o tratamento dos dados 
pessoais, a parte que primeiro identificar o incidente referente ao objeto 
do contrato deverá comunicar formalmente à outra fornecendo as 
informações que tiverem em relação à ocorrência.

Caso o incidente seja identificado pela OPERADORA e envolva dados 
e operações sob sua responsabilidade que resulte em perda, divulgação 
ilícita ou alteração dos referidos dados, a OPERADORA se compromete 
a, no período máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a descoberta do 
incidente: 

I. notificar o CONTROLADOR do ocorrido; 

II. investigar o Incidente de Segurança e fornecer relatório com as 
informações referenciadas no parágrafo 1° do art. 48 da Lei nº 13.709/18, 
bem como, informar as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.

Parágrafo Nono - Da Responsabilidade Solidária por Violação à LGPD: 

Quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados 
ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do CONTROLADOR, 
a OPERADORA será solidariamente responsável pelos danos 
comprovadamente causados, nos termos do art. 42, §1°, I, da Lei nº 
13.709/18, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 da Lei nº 
13.709/18, garantido às Partes o direito de regresso na forma da lei.

Parágrafo Décimo - Da Violação de Instruções: 

A OPERADORA se declara ciente de que qualquer violação às 
disposições do presente Termo é considerada uma violação do Contrato 
pactuado pelas partes, sujeitando-se a todas as penalidades cabíveis, sem 
prejuízo das cominações legais aplicáveis a cada caso.

Parágrafo Décimo Primeiro - Do apoio ao Atendimento das Solicitações 
dos Titulares de Dados Pessoais: 

A OPERADORA se compromete, quando necessário e dentro de 
suas limitações pertinentes ao objeto do referido contrato, à auxiliar 
o CONTROLADOR em relação à requisição dos Titulares de dados 
pessoais nos termos do art. 18 da Lei nº 13.709/18.

Parágrafo Décimo Segundo - Da gestão e Monitoramento de Acesso 
Lógico: 

A OPERADORA disponibiliza no Sistema os recursos necessários para 
que o CONTROLADOR realize o monitoramento e a gestão de controle 
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de acesso lógico de seus Servidores/Colaboradores, incluindo relatórios 
de conferência de cadastros, de ocorrência de operações e de auditorias, 
entre outras funcionalidades, sendo o CONTROLADOR, responsável 
pela definição, criação, exclusão, alteração, bloqueios e desbloqueios de 
perfis e usuários que terão acesso ao Sistema.

Parágrafo Décimo Terceiro - Do Armazenamento: 

A OPERADORA declara que armazena os dados tratados em território 
nacional, pelo tempo necessário para as finalidades as quais são 
processados e tratados.

Parágrafo Décimo Quarto - Do Encarregado de Dados: 

A OPERADORA disponibiliza um canal direto para contato do 
CONTROLADOR com o Encarregado de Dados (Data Protection Officer 
- DPO) da empresa através do endereço eletrônico dpo@zetrasoft.com.br 
e outro exclusivo para atendimento e orientações aos Titulares de Dados, 
que é o e-mail Igpd@zetrasoft.com.br. 

Parágrafo Décimo Quinto - Do Relatório de Impacto à Proteção de 
Dados Pessoais: 

As partes se comprometem a cooperar mutuamente para a elaboração 
de relatórios de impacto à proteção de Dados Pessoais e respostas ou 
consultas demandadas pelas Autoridades Fiscalizadoras, considerando 
a natureza do tratamento realizado por cada uma das partes.

DA ANTICORRUPÇÃO: As Partes, por si e por seus administradores, 
diretores, empregados e agentes, comprometem-se a: 

I. conduzir suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade 
com os preceitos legais aplicáveis; 

II. repudiar e não permitir qualquer ação que possa constituir ato lesivo 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, e legislação 
correlata; 

III. dispor ou comprometer-se a implementar, durante a vigência deste 
Contrato, programa de conformidade e treinamento voltado à prevenção 
e detecção de violações das regras anticorrupção e dos requisitos 
estabelecidos neste Contrato; 

notificar imediatamente a outra parte se tiverem conhecimento ou 
suspeita de qualquer conduta que constitua ou possa constituir prática 
de suborno ou corrupção referente à negociação, conclusão ou execução 
deste Contrato, e declaram, neste ato, que não realizaram e nem realizarão 
qualquer pagamento, nem forneceram ou fornecerão benefícios ou 
vantagens a quaisquer autoridades governamentais, ou a consultores, 
representantes, parceiros ou terceiros a elas ligados, com a finalidade 
de influenciar qualquer ato ou decisão da administração pública ou 
assegurar qualquer vantagem indevida, obter ou impedir negócios ou 
auferir qualquer benefício indevido.

DO MÓDULO API: As partes resolvem, de comum acordo, INCLUIR, 
no contrato acima identificado a seguinte cláusula:

Conforme Descritivo Funcional, o Módulo API é um canal seguro com 
controles criptográficos que permite a troca de informações online 
diretamente entre o sistema das CONSIGNATÁRIAS e o SISTEMA 
ECONSIG, utilizando Interface de Programação de Aplicações - API. 
Essa integração possibilita a realização de operações através do sistema 
das CONSIGNATÁRIAS (caixa eletrônico, internet banking, app e open 
banking) com requisição automática no SISTEMA ECONSIG. Para 
operações efetuadas via API, a obtenção do consentimento expresso 
e inequívoco do servidor será de responsabilidade exclusiva das 
CONSIGNATARIAS.

Para operações realizadas via API é exigido das consignatárias pela 
COMODANTE o uso de um canal seguro para a troca de dados com 
proteção de tráfego através de recursos criptográficos e validação 
obrigatória de IP ou endereço de acesso (DDNS) de origem, para garantir 
que a requisição está partindo do sistema interno das Consignatárias.

Parágrafo Único:

Caso o COMODATÁRIO deseje avaliar a adoção de outros parâmetros de 
segurança no SISTEMA ECONSIG para consultas, reservas de margem 
e averbações em Folha de Pagamento efetuadas via APl, o mesmo deverá 
requisitar por escrito para juridico@zetrasoft.com.br.

DA RESPONSABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL: 

Parágrafo Primeiro: 

As Partes comprometem-se a: 

I. cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio 
Ambiente, adotando durante o prazo deste Contrato, medidas e ações 
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente e segurança, que 
possam vir a ser causados em função de suas ações; 

II. manter, no que couber, suas obrigações em situação regular junto aos 
órgãos do meio ambiente, durante o prazo de vigência deste Contrato; 

III. comunicar qualquer situação ou verificação de não conformidade 
em que esteja eventualmente envolvida, referente à legislação ambiental 
em vigor.

Parágrafo Segundo: 

As Partes se comprometem a não utilizar formas nocivas ou de exploração 
de trabalho forçado e ou mão de obra infantil prejudicial. Por trabalho 
forçado, entende-se todo trabalho e serviço, executado de forma não 
voluntária, que é obtido de um indivíduo sob ameaça de força ou punição. 
Por mão de obra infantil, entende-se contratação de crianças, exploração 
econômica, ou que tem probabilidade de oferecer perigo, interferir com 
a educação da criança, ou ser prejudicial à saúde ou desenvolvimento 
físico, mental, espiritual, moral ou social da criança.

Parágrafo Terceiro: 

As Partes se comprometem a pautar suas condutas nos princípios de 
eticidade, não discriminação, isonomia e no respeito às liberdades e 
autodeterminação do ser humano, respeitando e promovendo a diversidade, 
abstendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, de 
modo que nenhuma pessoa, seja dentro de sua instituição e/ou em seus 
estabelecimentos, receba tratamento discriminatório em função de sua 
raça, cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, 
religião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, condição física, 
mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção política, ou qualquer 
outro fator de diferenciação. Consideram-se práticas discriminatórias 
todas as ações ou omissões realizadas em razão dos fatores mencionados 
violadoras do princípio da igualdade.

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2024.

SIGNATÁRIO: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. Moisés 
do Monte Santos - Representante da Empresa Zetrasoft Ltda.
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A dedicação e 
competência de cada 
profissional  é o que faz 
o desenvolvimento 
do Tocantins

TRABALHADOR
DIA DO1º DE MAIO
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